
LEI m 2.415, de

29 de abril de 1992.
Reconhece, como de utilidade públi
ca, a IRMANDADE DE SÃO BENEDITO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ:

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu promulgo
seguinte Lei:

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Fica reconhecida como de utilidade pública a IR
MANDADE DE SÃO BENEDITO, Sociedade Civil de cará
ter beneficente, sem fins lucrativos, com sede e
foro nesta Cidade, cujos Estatutos, devidamente-

registrados, ficam fazendo parte integrante des
ta Lei.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em.contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do
mes de abril de mil novecentos e noventa e dois.
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l9 Secretário

Projeto de Lei Legislativo n9 40/92

Vereador ANTÔNIO CUSTÓDIO CARRIJO DE FARIA
Publicada, nesta câmara, na data supra.
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